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SxtMwére-se para esta Folha a 2 $000 reis pot 
trimestre naLoja do Sr. Leonel Coelho da SiL 
vaL na lim Su praia L e nyesta Typographm , 
énx>s ■ mesmd^-jLugãfes se vendem numeras aviclsos -  . ' & 

reis. 

Le seu! bieu áe i'Etat fait son ambition. 

II hait la Tyrannie, et la Rehellíon. 

YOLT. HENR. C. 4. ; 

FORTO JLíiÈGKiè. 1832. NA TYP. DQ ^CONTÍNINTINÒ, RUA DE Bragança N. 62. 

"OMO" cCoRselhò Geral desta: Pro- 
víncia ■aeve segundo <o •C|U8 'esta de- 

teííninado nç>.' -Ârtigo 80 da Çonstítni- 
çúo do I-nperio , reunir-se em sessão 
Ordin.aviã no ,1. de Dezembro proximo 
futuro , não nos parôee íera de propó- 
sito ir-ihe de antemão lembrando jâ al- 
guns objecíos, que segundo eütende- 
ma«, se toi nãp dignos de ter lugar en- 

tre as suas discussões , em razáo da 
utilidade, que se nos figura,envolverem 
a prol do engrandecimento pec 

do algum exercício á nossa fantasia as 
compararmos com o €|ue serião, se 
houvesse facilidade em se transporta- 
rem os effeitos da suâ producçáo-e in*> 
dustria a iirn lugar , que lhes assegu- 
rasse vantajoso mercado, facilmente co- . 
nheceremos a necessidade que ha de se 
estabelecer por aquelle lado nma Na- 
vegação central, pois que a isto sé 
offertece alguma possibilidade , para 
que* as mesmas Povoaçóes se melho-- 
íém e augmentém, quanto cabe nó pos- 
slvei. Commuaicadas, que eejão as ago- 
àS, que forinão o formoso anchoradou- 
fé junto desta Capital debaixo dó titu- 

■desta parte do império. Ninguém dei- Io , Lagôa de Viamão , com as da La- 

xa de conhecer o quanto a fáciSiclade gáa dos Sarros, que erii linha recta lhe 
dos transportes, fssim por terra, como fica pouco mais ou menos na distancia 

por agoa contribuo para qúe a Agri- de 18 legoas ; ou sejá pela confluência 
cultura e o Commereio de qualquer do Capivarí, que delia parece derivár- 
Paiz tomem todo aquelle crescimento, se e vem desagüar proximo á garganta 

de que são susceptíveis, e cheguem da Ííapuan, de fronte Norte Sul da 
com eíFeito a ser os mais perennes Ponta grossa , por meio de um Canal 
«aananciaes da sua riqüeza. A falta de 
tneios para.a exportação he commum- 
íneníe a que desanima o Agricultor , 
e o poem muitas vezes em estado de 
entregar ao abandono ricas herdades , 

sufficiente para a navegação de Hiates, 
e outras Embarcações, das que cosiu- 
mãõ empregar se no Commereio infe- 
rior ; ou abrindo-sc uma cortadura des- 
de o Rio dos Sinos na maior proxi ui- 

de que podendo exírahir extraordina- dade possive! á Yilla de Santo Am o- 
xios interesses, apenas retira a mise- nio , até a mesma Lagôa, cujo médio 
ravei subsistência , que preciza para interyàllo , talvez que não exceda a set- 
si, e para uma família , commummente te legoas ; qual dos dois modos convier 
numerosa, mas que desta sorte jamais mais á natural corrente das agoas, fica 
pode deixar de experimentar os duros Vencida a primeira difficuldade. Logo 
efiqitos da indigencia. Se por um poli- fronteiro a esta Lagôa está na direc- 
co extendermos a nossa refflexão so 
bre o acíuat estado de, todas as Povoa- 
çóes situadas entre esta Cidade e o 
Presidio das Torres , que íeeha os li- 
mites da Província a confinar com a 

- do Santa Catharina p&ia Norte ; e dan- ■ f-,. -^i i ir'iíií'"i i i 

] 

B t B 
- O.E - 

GABRIEL PEREIRA BORGES F RTES 
V 

çao de L'Este Oeste o Rio Tíaman- 
day a distancia de duas legoas pouco 
mais ou menos, cujas agoas podem 
igualmente communicar - se - lhe por 
meio de uma similhante cortadura; o 
qae conseguido, resta profundar o pe» 
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rerri lhes pertencem pelos terem já des- 
tilando . para seus usos: Ordena por 
tanto o Presidente da Província ao Sr. 
Juiz.de Paz da dita CoSonia, não con- 
siota que-nenhum indivíduo se a posse 
de terreno aigimr, nem que o demar- 
que, e cerque, e meribs que -levanto, 
rancho ou outro qualquer edifficm sem 
positiva ordem deste Governo , decíu- 
rsendo outro sim por devolutos-todos a- 
quelles terrenos em que se não tiver 

to, assim como a respectiva população; ainda cdifficndo alguma propriedade , 
cC muito mais se se der a possibilidade on que deilos • se-lhe-não apresente .ti-' 

queno braço , que o uneàjbom outra la- 
goa , que - se lhe segue na direoçnõ da 
praia do mar; até Yíapfeba , para'po- 

der estabelecer-se a Navègaetio inte- 
rior desde as Torres até esta Cidade, 
e com eiia os yieios de prosperarem to- 
das as Povoagôes intermedias; pois que 
facilitando-se-lhes assim a necessária 
exportação dos seus produtos, tanto agri- 

' colas, como de industria, estes dous ra- 
mos teráõ um extraordinário creseimen- 

da abertura dè uma Barra nas Torres, 
que por ser rodeada de rochedos prome- 
te talvez a segurança, que a do Rio- 
giando nao tem podido consegui r, em 
razão da instabilidade das urêas move- 
diças. Então aquelia costa se tornaria 
mais favorável pela introdução das Á- 
goas do mar para o centro e esta com- 
municação do Oceano com a Navega- 
ç o interior, alem de augmentar prodi- 
giosamente a exportação da Província, 
e por conseqüência as suas utilidades 
tanto publicas, como particulares, for- 

tulo imo / concedido por authorida- 

m de compeiente , mandando oídra 
demolir todas as cercas , e quaesquer 
outros objectos que sé oponhão ao se- 
gui rnentó das ruas da Povoagão, na 

conformidade do Piano levantado, e 
fazendo iguaímente publiòar que são 
nu 11 as , e sem effeito todas as vendas 
que se tiverem feito, e se fizerem de 
terrenos, sem que os vendedores te- 
nhão apresentado , e apresentem tiíuio 
legal dos mesmos ; pois que d© contra- 
rio pertencendo os sobreditos terrenos 

neceria meios mais feçeis, ate para se á Nação, só a ella compete o direito 
introduzir com rapidezTrna força con- de dispor deíles. Porto Alegre, 13 de 
sideravej, no caso de invasão dos Vi- Novembro de 1832. 
sinhos, operada no nosso território. 
Todas estas cjrcunstancias parecem de Manoel Galvão.' 
alguma transcendência, para se toma- 
rem cm consideração pelo Conselho Estando os Habitantes da Colonia de 
Geral, afim de promover-se estc-;gran- S. Leopoldo no costume de se lhes re- 
de melhoramento , quando delia se co- levar o escolha de terreno para seu çs- 
nheça a possibilidade. 

Pede-se-nos a inserção do seguinte 

ARTIGO D OFFIOIO. 

Consíanto a este Governo os abusos 

tabelectntento , e de se lhes guardar a 
posse adquirida pelo simples facto da 
occunação , e bemfeitorias, o que mes- 
mo havia sido reçomnièndadío vocal- 
mente ao respectiva Juiz de P/iz pelo 

Extno. Presidente da Prav incra , mu- 
dando isto agora inteiramente pelo cum- 
primento que o mesmo Juiz lie obriga- 
do a dar á portaria supra, eiie se Vê 
na absoluta necessidade de a fazer pu- 

que se tem praticado, e se praticHb .bliea, para que s.e lhe náo atíribúa cui- 
c«m os terrenos da Colonia de St Le- pa em uma pratica inteiramente cqn- 

eopoldo, chamando - se íi posse deites traria do que estava Já em uso. Entre 
v .rios individuüs arbitraria e illegal- os abusos notados na Portaria, he cer- 

* taeníe , chegando a ponto dc se tapa- tamente um dos mais escandaloso^ a 
rem as ruas designadas no piano da venda dos terrenos; o ponto he que js- 

Fovoaeao, levantando-se ccreas ao tra- so seja verdade, que o Exnio. Presi- 
- voz deiias ; o ate fazendo-se vendas dente fosse exactameníe informado, e 
clandestiíms do alguns dos mesm-os ter- não servisse de baze a informação nl- 
renos ; sem que os vendedores apre- . gunía int.riga, que envolvesse interesse 

-sjeBtem outros tkulos'mais que peculiar V porque se esta -gente vende' 
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os ítírrenós que possue, certamentepra- ràí-, que assim toma em consideração 
tica uma aecíio injusta e èrimi^osa na os interesses, e commodidades dos Po- 
ahtmagaó do que lhes não pertence; po- vos, 
rem se ■ somente for'vendida n proprie- 
dade da bernfeitoria, ou cedido por 
qualquer quantia o direito adquirido a 
posse , náo podemos encontrar lhes 
nesta acgão criminalidade digna de uma 
providencia, que vai reeahir era prejui- 
zo de todos os outros , ou talvez esta- 
belecer um irremediável aírazo no an- 
damento de prosperidade, em que a- 
quella Colonia progredia , salvo se S. Para chamar a attenção dos Legis- 
Ex. for prompto era conceder os ter- ladores Brasileiros , e dos nossos actu- 
.renos, mediante alguma informagão. aes Governadores , na minoridaiie de 

Quanto porem a èmbaragarem o S. M. í. o Senhor Dom Pedro Segun- 
transiío das ruas no plano designadas, do, rogo lhe o obzoquio de transcre- 
he facto em verdade merecedor da de- ver na sua Folha os seguintes Artigos 
molição ordenada; e nem podemos en- de Leis, e a pega officral junta, que 
tender como os habitantes consentis- bem armonisão com os princípios de 
sem sem opposigão em que um qual* Justiça em que se bazea a garantia-da 
quer a tanto se atrevesse, nem mes- inviolabilidade dos Direitos Civis, e Po- 
mo como o Juiz de Paz deixou de se liticos dos Cidadãos Brasileiros, ç das 
oppôr; mas em fim talvez que, ou o recompensas pelos serviços feitos ao 
mesmo Juiz náo estivesse ao faeto do Estado, no que muito obrigará o seu 
dito Plano, ou mesmo por falta de ins- Leitor 
truccóes náo soubesse que tinha direito O Severo, 
á apposieão , e eis aqui o modo por- 
que ás vezes os homens peccão sem o Da CoNSTiruigAõ do Império. 
saber. 

Art. 179, §. 13. 
*    • A Lei será igual para todos, quer 

. proteja , quer castigue ; e recompen- 
Temosa satisfação de annunciar a sará em proporgão dos merecimen- 

nossos Leitores que a deliberação to- tos de cada hum 
mada no nosso Conselho Geral para a Art. 149. 
divisão da Freguezia desta Cidade em Os Officiaes do Exercito, e Ar- 
trez , passou com eííeito na Assembléa mada não podem ser privados de su- 
Geral e já subio á sanegao da ílegen- as Patentes , se não por Sentença 
cia. brevemente pois teremos o pra-. proferida em Juizo competente, 
zer de experimentar o quanto ames- Art. 153. 
ma divisão se torna apreciável em ra- Os Juizes de Direito seráõ perpe- 
zao da emimiiodidade que em si traz a tuos , o que todavia se não entende 
todos os habitantes desta Cidade. que não possão ser mudados de huns 

Outra deliberação também , que igu- para outros Lugares , pelo tempo, e 
almente passou , e subio á Sancgáo he maneira que a Lei determinar. 

a íranqueza da Barra ;. em virdude des- - Art. 155. 

. Acto Legislativo, nao será mais Só por sentença poderão estes Jui» 
privativo a um só praçtico dar entrada zes perder o Lugar, 

e sabida ás Embarcações, nem acudir- c t- 
lhes em caso de perigo; isto será per- Alvara de 20 de Junho de 1808. 
mittido a toda a pessoa, que nisso se 

quizer empregar, e por conseqüência Tit. 8. §. 1. 
será a Marinha Mercantil servida com ' Sou Servido ordenar que os Em- 

muiía maior presteza, e exacgão. Gra- pregos, Lugares, e Incumbências 
•gas sejcio dacias ao àossa Conselho Ce- ' do referido Erário se não possão por- 

VARIEDADES. 

CORRESPONDÊNCIA,. 

Senhor Redactor 
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Pública da natureza de meras serven- 
tias trfennaes , e ps Empregados, qpe 
íos exercem amoviveis ao REAL All- 
BITHIQ-e sem dependência de algu- 
ma sentença ou Tribunal! Esta díspo- 
gigão hé mandada ficar em vigor, como 

qualquer effêito julgar, comb Officios 
pertencentes ao Direito Oonsuetud'- 

nario. Determino; que leniluo a natu- 
reza de meras Serventias triemtaes 
vitalícias", que nap tirarap Cartas, 

nem pagaráõ Direitos - ai^uns de -a— --- T - , 
Ohancellaria as Pessoas quo Eu ílou- parte da Lei de 4 oe Outubro do 18ol, 
ver por bem Nomear para os exer- que he .feitirpela, Assembléa Lcgislati- 

cerem ficando sempre amoviveis ao va, e muito posterior a Lei íundamental, 
ME UB.EAL ARMITRIO, a ex- . que nenhuma outra Lei pode derogar: 
cepo A) dos Contínuos do Erário , este poder se vê depois exercido pé- 
ttuemoderáOs^desppdkiaspciõFr^ Ia Regencia no Decreto que "cita a 

' 1 ' r ' ' Provisão ultimameme transcrita; onde 
pois diremos nós que esta aqui a 

stclónie. 

iíEÍ Í)F. 4.:''DE. ÓU-TUBRp BE 1831. 

Art. 88.; : ' 

• ■í^odas" as disposições do Alvará 

de 28 de Junho de 1803 'nos rl itulos 
tereeiro quarto , quinto, sétimo, e 

oitavo continuão em vigor , fazendo 
parte destâ Lei em tudo que por ci- 
la não fica revogado. 

igualdade da Lei ?! ! 

líurn dos eífeitos mais pernieiosps 
do luxo , he difficultar os Casamentos; 
quando esta diffieuldade chega a oerlp 
termo, apparecem os terríveis estra- 
gos da dncontinencia publií :a 

Pravizão. 

Bernardo Pereira de Tasconcellos 

&c. Faço saber a Junta de Fazenda 
'da Proviocia dê Minas Çoracs • ;quy a _ 
Regência em Nome -do Ifí-íperador, 
Houve por bem pelo Decreto, da .Co* 
pia inclusa, depiUtir do Emprego de 
Escrivão e Dopulado dessa Junta a 
João Joaquim da Silva Guimarães. O 
que se participa a dita Junta para sua 
execução. — Justino José de Araújo 
a fèz — Rio de Janeiro em 20-de. 8e* 

tembro de 1831. — João Maria Jaco^ 
bina , Ajudante do Contar do fieral a 
fisz escrever Bernardo Fereiru. do 
Vasçoncellos—* ; 

Alguma razão achamos -ao repa- 

ro que faz o nosso Correspondente. 
A Constituição promeíte a igualdade 

TT • ^ 1-1 1-  - Mi 

mul- 

tiplifíáo - se as proles vagas , aite- 

rão~se os costumes antigos, e bons, 
desaparecem as virtudes domestíças , e 
seguem-se todos os generos de crimes, 
que as melhores Leis não. podem con- 
ter , pois que os costumas náo as po- 
dem auxiliar. 

da Lei; más declarando que os Mi- 
res , e os Magistrados náo podem 

ser privados de seüs -Empregos se não 

ANNÜN C IO S. 

O Manual dos Elteiíores , e o Caíhe- 
cismo, ennunuiados na nossa Folha 

N. 117, estão á venda , como na mes- 
ma Folha se declarou, nesta Typogra- 
phia", e na Logéa do Sr. Leonel Coe- 
lho da Lilva na Rua da Praia; o pri- 
meiro pelo preçô'de 800 réis, e o se- 
gundo pelo de 200 reis; o que novar 
mente se annuncia para inteligência 
dê todos os Senhores , que os qulzéren^ 
comprar. 

/ I- 

-íG Redacíor do novo Periódico-D 
O Inflexivel—-faZ saber ao Respeita-* 
vei Publico , que os Lugares destinadqá p I » V fctwtfo ViV/ K.-V. j-' « ^     ' ^ ' i '' ' í2a : ;V • - * 

por s6Íií6tic?cis dos oonípctcnt^s Ti ri- - porn a- vonficao deis S-übàcrípc^ô^s , 
burtaes , nada diz á cerêa dos outros 
Eropregados Públicos , que igualmen- 
te servem a Nação: pelo contranio 
o Alvará de 28 de Junho de 1808 
consrfdera os Empregos ' da Fazenda 

sim como para a venda das,''Foihas .A- 
vulsas , são alem d'esta ;Typographia, 
as Logeas dos Sn rs. João Bâpílsta da 
Silva Pereira , e M-mmel, Jozó Leite , 
ambos na Rua dã Praia. , v 

• RR :: ãlã Z—-—  —— — —r- *~—r- 

HOETO ApÉaitÈ, 1832 ^ NA DO^ÇoN^íKENTiNt), RUA DE Beagança N. 62. 
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